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Poder Executivo B Ao 2001/ 2004

LEI N° 845101

“Fixa os LIMITES DO PERIMETRO URBANO
da Cidade de Diandpolis-TO e da outras
providéncias correlatas”.

Eu, Deodats Costa Piwvsa, Prefeito Municipal de
Diandpolis, Estado do Tocantins, no uso pleno das minhas prerrogativas
constitucionais, fago saber que a Cdmara Municipal aprovou, eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art. 12 — Os limites do Perimetro Urbano da
cidade de Dianopolis, Estado do Tocantins, sdo: Comega na barra do
Cérrego Ponto Frio no Cérrego Sao Martins; sobe pelo Cérrego Ponto Frio
até sua cabeceira na parte leste da pista do Aeroporto Municipal; dai, em
rumo certo a cabeceira do Cérrego Mombé; dai, em rumo certo a cabeceira
do Cérrego Cabeceira do Brejo; desce pelo Cérrego Cabeceira do Brejo até
a Fazenda Cabeceira do Brejo de propriedade do Sr. Hagatis Araqjo e Silva;
dai, pelo acesso da referida fazenda até a rodovia TO-040; dai, por esta
rodovia até o prolongamento da Avenida Goias; dai, por esta avenida até a
Ponte da Maria dos Reis no Cérrego Gettlio; desce pelo Corrego Getulio
até sua barra no Cérrego Agua Boa; sobe pelo cérrego Agua Boa até sua
cabeceira; dai, em rumo certo até a cabeceira do Cérrego Sdo Martins,
desce pelo Cérrego Sao Martins até o Coérrego Ponto Frio no ponto inicial
destes limites.

Art. 22 - Esta Lei entrara em vigor na data da
sua publicagéo, revogando-se as disposi¢gdes em contrario.

Gabinete do prefeito municipal de
Dianépolis, Estado do Tocantins, aos 06 (seis) dias do més de junho de
2001.
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